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Super-Receita
Entidades articulam ações conjuntas
Na tarde de ontem, a convite da presidente da DEN, Maria Lucia Fattorelli, representantes da Fenafisp e da Anfip participaram de uma reunião conjunta com o Unafisco para debater a idéia de criação de uma Super-Receita, veiculada no final do ano passado pelo governo federal.
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Os representantes dos AFRFs e dos auditores da Previdência Social debateram o assunto e firmaram entendimento consensual em diversos aspectos sobre o balizamento de qualquer tentativa de fusão dos Fiscos. Para ambas as categorias, a instituição deve ser exclusiva de Estado, pertencente à administração direta, sendo rechaçada qualquer idéia de autarquia. Além disso, o acesso aos cargos deverá se dar, exclusivamente, como prevê a Constituição Federal, por meio de concurso público.

Além da busca do entendimento diante do assunto, as entidades narraram as conversas que já travaram no âmbito do Executivo sobre a proposta de Super-Receita. Até o momento, todos os interlocutores do governo ouvidos disseram não haver uma proposta concreta, apenas uma idéia.

Maria Lucia narrou as reuniões preparatórias realizadas com assessores dos Ministérios da Casa Civil e da Previdência e propôs a articulação conjunta das entidades representativas dos auditores-fiscais, de forma a garantir o espaço para as respectivas categorias nas discussões do governo sobre o assunto.

Para fortalecer as categorias, as entidades debateram ações conjuntas em relação à tentativa de mudança sugerida no âmbito da fiscalização pelo governo, bem como iniciaram a elaboração de um documento conjunto sobre o tema.

As entidades também solicitaram conjuntamente audiências com os ministros Antonio Palocci (Fazenda), Amir Lando (Previdência Social) e José Dirceu (Casa Civil), assim como com o secretário da Receita Federal, Jorge Rachid, com o secretário da Receita Previdenciária, José Roberto Pimentel, e com o subchefe da Coordenação da Ação Governamental, Luiz Alberto dos Santos. 

Pelo Unafisco, participaram da reunião de ontem a presidente Maria Lucia Fattorelli, a segunda vice-presidente, Ana Mary da Costa Lino Carneiro, bem como os diretores Iranilson Brasil (Relações Intersindicais), Pedro Delarue e Agnaldo Neri (Assuntos Parlamentares).

Representando a Fenafisp, estiveram na reunião Lupércio M. Montenegro e Renato Albano Jr, presidente e vice-presidente, respectivamente, e pela Anfip o vice-presidente, Rodrigo Possas.

Unafisco disponibiliza recurso para 

proteger AFRFs subavaliados na Gifa
Mais uma vez, a Avaliação de Desempenho Individual persegue AFRFs, a exemplo do que ocorreu na implementação da GDAT. O Unafisco tomou conhecimento de que alguns colegas tiveram, injustamente, uma subavaliação da Gifa individual, o que irá repercutir negativamente nos seus vencimentos de fevereiro, março e abril. Como forma de amparar tais colegas, a DEN está disponibilizando, no site www.unafisco.org.br, um modelo de recurso administrativo a ser preenchido pelo servidor e entregue ao chefe responsável pela avaliação.

O recurso argumenta que os fatores apontados no Decreto 5.189/04 e na Portaria SRF 1.169/04, que disciplinaram a apuração da Gifa individual, não são mensuráveis por meio de métodos, sistemas ou mecanismos objetivos, claros, incontroversos e de ordem genérica. “Propostas inovadoras, assumir desafios, responsabilidade e liderança de trabalho são elementos subjetivos, adjetivados, não mensuráveis, imprecisos e indefinidos. Para cada avaliador há um grau próprio e peculiar de intensidade desses elementos, de modo que cada um irá julgar de acordo com sua subjetividade e não de acordo com um padrão – standard – geral e comum a todos os AFRFs”, argumenta o modelo de recurso, elaborado pelo Departamento Jurídico do Unafisco. 

Para sustentar a defesa dos AFRFs subavaliados, os advogados do Unafisco invocaram ensinamentos doutrinários de Lúcia Valle Figueiredo. “Não é lícito ao administrador, quando tiver de valorar situações concretas, depois da interpretação, valorá-las a lume de seus standards pessoais, a lume de sua ideologia (...), mas a lume de princípios gerais, a lume da razoabilidade, do que, em Direito Civil, se denomina valores do homem médio”, afirmou a jurista no seu livro Curso de Direito Administrativo. 

O recurso também argumenta que o bom desempenho do AFRF é incontroverso, “pois este se submeteu ao concurso e se classificou para ingresso no serviço público”. Está, por definição legal, em condições de exercer suas funções. 

O uso discriminatório da Gifa individual sempre foi uma preocupação da DEN e o assunto foi um dos temas das conversas que os diretores Pedro Delarue e Marcello Escobar tiveram em novembro do ano passado com o ministro da Fazenda Antonio Palocci e com o secretário Jorge Rachid. “Os AFRFs discordam da avaliação individual de desempenho, daí porque discutimos o assunto nessa reunião que tivemos. Diante do exposto, o ministro Palocci admitiu a possibilidade de discuti-la”, contou o primeiro-vice presidente do Unafisco, Marcello Escobar. 

Ele lembra que dos 55% pagos de GDAT, 30 pontos percentuais referiam-se à avaliação individual. No caso da Gifa, este percentual baixou para 10 pontos percentuais da gratificação. “É certo que o percentual diminuiu, mas não é admissível que exista esse tipo de avaliação persecutória”, defendeu Escobar. Além da elaboração do recurso, que pode ser apresentado individualmente pelo AFRF, o Unafisco vai alertar a Administração que, de forma nenhuma, a avaliação individual pode servir para punir os AFRFs, mediante o rebaixamento de seus salários. 
PDT entra com Adin contra a MP 232
Na última segunda-feira, o PDT entrou no Supremo Tribunal Federal com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (Adin) questionando a Medida Provisória 232, editada no dia 31 de dezembro. O texto, que traz a correção da tabela do IRPF, promoveu também uma série de outras mudanças tributárias, como, por exemplo, na base de Cálculo Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) de 32% para 40% para prestadores de serviço que declaram pelo lucro presumido. O partido pede que o artigo 11, que trata dessa mudança na CSLL, seja declarado inconstitucional e tenha seu efeito suspenso até a decisão final do tribunal. O STF analisará a Adin em fevereiro.

Segundo matérias divulgadas pela imprensa, o PDT sustentou a tese de que a decisão do governo violou o artigo 62 da Constituição Federal, segundo o qual medidas provisórias só se justificam em caso de relevância ou urgência do assunto tratado, já que o assunto poderia aguardar o trâmite ordinário do procedimento legislativo. Outro argumento utilizado na ação é a violação do princípio constitucional de isonomia. (textos extraídos do boletim da DEN – 12/01/2005)
Este boletim é produzido pelo Departamento de Comunicação da Unafisco DS/Santos

Secretário de Comunicação: Reinaldo Lauro Puglia - Edição: Fabio Figueiredo (MTB 25964)






